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RESOLUÇÃO TESTE      MARÇO.2001     =221=�
�
1.1�
A componente tangencial da aceleração mede a variação, no tempo, da velocidade em valor; sendo uniforme este movimento, o valor da velocidade não varia (é constante), logo, é nula a componente tangencial da aceleração�
�
1.2�
� INCORPORAR Paint.Picture  ����
�
1.3.1�
numa volta completa:  v = 2 (  r  / Dt   =>  3,14 m/s = 2 x 3,14 x r  / 2,00 s   <=>			<=>  r = 1,00 m�
�
1.3.2�
a = v 2 / r = (3,14 m/s)2 / 1,00 m = 9,86 m/s2�
�
1.4�
É vertical, para cima e  (como v = (.r)  ( = v / r = 3,14 m/s / 1,00 m = 3,14 rad/s�
�
2�
I- Difracção ;   II- Reflexão ;   III- Refracção�
�
3�
X- 3 (vermelha);   Y- 4 (verde) e 5 (azul);   W- 3 (vermelha);   Z- 1 (preta)�
�
4�
A- V ;   B- F ;   C- F ;   D- F�
�
5�
E e G�
�
6�
K e L�
�
7�
N e O�
�
8�
Q- Espectro contínuo


R- Somente algumas radiações com certas frequências bem determinadas


S- Estado fundamental


T- Através de uma chama e por descarga eléctrica


U- De energia mais alta para outro de energia mais baixa�
�
9�
I- C ;   II- D ;   III- B ;   IV- D ;   V- C ;   VI- E�
�



�



�
RESOLUÇÃO TESTE      MARÇO.2001     =222=�
�
1.1�
A velocidade não varia em valor mas varia em direcção; logo, a componente normal da aceleração não é nula e, portanto, há aceleração no movimento circular uniforme�
�
1.2�
Velocidade:      (        ;   Aceleração:     (          (tinha percorrido ¾ duma volta)�
�
1.3.1�
numa volta completa:  v = 2 (  r  / Dt   = 2 x 3,14 x 2,00 m  / 4,00 s  = 3,14 m/s�
�
1.3.2�
a = v 2 / r = (3,14 m/s)2 / 2,00 m = 4,93 m/s2�
�
1.4�
É vertical, para baixo e  (como v = (.r)  ( = v / r = 3,14 m/s / 2,00 m = 1,57 rad/s�
�
2�
I- Refracção ;   II- Dispersão ;   III- Difracção�
�
3�
X- 4 (verde) ;   Y- 3 (vermelha) e 5 (azul) ;   W- 1 (preta) ;   Z- 4 (verde)�
�
4�
A- F ;   B- V ;   C- V ;   D- F�
�
5�
G e H�
�
6�
I e K�
�
7�
O e P�
�
8�
Q- Espectro contínuo


R- Espectro descontínuo


S- Descontínuo


T- Estado fundamental


U- De energia mais baixa para outro de energia mais alta�
�
9.1�
Através de: chama, descarga eléctrica e radiações electromagnéticas�
�
9.2�
Para os electrões nos átomos só são permitidos certos níveis de energia que diferem entre si por quantidades finitas�
�
9.3�
Radiações visíveis (vermelho, azul, anil e violeta) e radiações invisíveis (UV e IV)�
�



